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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Apelação Cível Nº 1.0043.12.001033-5/001


<CABBCAADCBDCAABACBBCBACCBBBCCADCBAAAADDADAAAD>
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - ATROPELAMENTO DE PEDESTRE FORA DA FAIXA PRÓPRIA, COM LESÃO FÍSICA – CULPA DO CONDUTOR DO VEÍCULO – CONFISSÃO EM DEPOIMENTO PESSOAL – CULPA CONCORRENTE DA VÍTIMA – PRESENÇA – LIMITAÇÃO DAS INDENIZAÇÕES EM 50% - CONSEQUÊNCIA – DANO MATERIAL/DESPESAS REALIZADAS COM O TRATAMENTO (CONSULTAS MÉDICAS, EXAMES, MEDICAÇÃO E SESSÕES DE FISIOTERAPIA) – CABIMENTO - DANOS MORAIS - CONFIGURAÇÃO - VALOR DA INDENIZAÇÃO – OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE – DESPESAS MÉDICAS E DE TRANSPORTE PARA TRATAMENTO APÓS AJUIZAMENTO DA AÇÃO – LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA NECESSÁRIA – DENUNCIAÇÃO DA LIDE À SEGURADORA - SEGURO CONTRATADO - EXCLUSÃO EXPRESSA DE COBERTURA PARA DANOS MORAIS - VALIDADE – REEMBOLSO DOS DANOS MATERIAIS NOS LIMITES DA APÓLICE – NECESSIDADE -  DEDUÇÃO DO DPVAT - CABIMENTO – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.   
-O dever de indenizar depende de presença de três requisitos: o dano, a conduta antijurídica do agente e o nexo causal entre os dois primeiros.

 
- A demonstração da existência de culpa concorrente implica na equivalência de culpas, pelo que a indenização deverá ser fixada de maneira proporcional à culpabilidade das partes e ao dano causado. 

- Comprovados os danos materiais relativos às despesas realizadas com o tratamento da autora, em decorrência do acidente, oriundos de consultas médicas, exames, medicação e sessões de fisioterapia, é devida a indenização a esse título.

-A lesão física constitui ofensa a direito da personalidade, ensejando indenização por dano moral. 


- No arbitramento da indenização por dano moral o juiz deve observar a razoabilidade e a proporção com as circunstâncias fáticas. 

- É cabível o ressarcimento pelo réu das despesas médicas e de transporte para o tratamento da autora após o ajuizamento da ação, devendo tais valores serem apurados em liquidação de sentença, observando-se o limite de 50% do valor apurado, em se tratando de culpa concorrente.  

- Na lide secundária, a seguradora tem o dever de reembolsar em regresso, nos limites da apólice, o segurado. 

- A seguradora não deve reembolso por dano moral, quando expressamente excluído do contrato de seguro.

- A dedução do valor a ser recebido a título de seguro obrigatório (DPVAT) já se encontra pacificada na jurisprudência pátria (Súmula n° 246 do STJ). Assim, deve ser decotada do valor da indenização a quantia relativa ao seguro obrigatório DPVAT. 

-Recurso conhecido e provido em parte.

Apelação Cível Nº 1.0043.12.001033-5/001 - COMARCA DE Areado  - Apelante(s): ABIGAIL MOREIRA DE OLIVEIRA - Apelado(a)(s): CÉSAR CAETANO JÚNIOR, HDI SEGUROS S.A.

A C Ó R D Ã O
Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.  
DESA. MÁRCIA DE PAOLI BALBINO 

Relatora.

Desa. Márcia de Paoli Balbino (RELATORA)

V O T O
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais ajuizada por Abigail Moreira de Oliveira contra César Caetano Júnior, alegando a autora, em síntese, que no dia 26/09/2011, por volta das 07:15 horas, caminhava pela praça interna da rodoviária, denominada Madre Maria Rosa Molas, local que permite acesso a coletivos, táxis e veículos particulares, quando o réu, imprudentemente, com a visão ofuscada pelos raios solares, como ele próprio narrou no Boletim de Ocorrência, a atropelou,  causando-lhes lesões físicas, sendo necessária a realização de cirurgia ortopédica. Sustenta que, a partir do acidente, ficou dependente do uso de andador para se locomover e passou a necessitar de acompanhantes, dia e noite, vez que idosa, com 72 anos de idade, além de usos de medicamentos constantes, sessões de fisioterapia, consultas médicas e exames freqüentes. Aduz que, o réu, no ato do acidente, assumiu a culpa pelo evento danoso, dispensou perícia e prometeu ressarcir todos os prejuízos que lhe foram causados, contudo, após a satisfação de alguns gastos iniciais, rompeu o trato, motivo pelo qual tornou-se necessário o ajuizamento da presente ação. Ressalta que deve ser ressarcida pelos danos materiais que sofreu, na ordem de R$8.628,64 (oito mil, seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e quatro centavos), conforme comprovam os documentos colacionados à inicial, além das despesas com o tratamento que terá que realizar após o ajuizamento da ação. Pondera que faz jus à indenização por danos morais, face a lesão física que lhe acometeu. Pede a condenação do réu no pagamento de indenização material no valor de R$8.628,64, acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pelos índices da tabela da CGJ/MG desde a data do evento danoso e de indenização moral no valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Pede, ainda, a condenação do réu no pagamento de todas as despesas com o tratamento tidas após o ajuizamento da ação, tais como: transporte, medicamentos, fisioterapia, cirurgias e consultas. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita e a condenação do requerido no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. 

O MM. Juiz deferiu os benefícios da justiça gratuita à autora (fl. 56) e determinou a citação do réu. 

Citado, o réu apresentou contestação às fl. 70/113, na qual requereu, preliminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita e a decretação de segredo de justiça pelo MM. Juiz, face documentos sigilosos juntados para a concessão do benefício. Arguiu preliminar de carência da ação, por impossibilidade jurídica do pedido, requerendo a extinção do processo, sem resolução do mérito. Alegou que a autora litiga de má-fé, devendo ser-lhe aplicada a penalidade prevista no art. 16, do CPC. No mérito, sustentou que não há falar em sua responsabilidade civil, vez que a culpa pelo acidente foi exclusiva da autora, que atravessou em local perigoso, fora da faixa de pedestres. Aduz que realizou perícia extrajudicial no local do acidente, tendo o i. perito concluído que a autora estava fora da faixa de segurança que limita o contorno das esquinas e que a manobra que realizou estava em perfeita correspondência com o que preceitua as normas de trânsito em vigor e a sinalização existente no local. Impugnou todos os documentos colacionados à inicial. Ponderou que, no caso, não há falar em dano moral ou material. Na eventualidade de ser condenado, pediu a fixação de indenização com razoabilidade. Denunciou HDI Seguros S.A à lide, sustentando que à época dos fatos, possuía apólice de seguro junto à referida seguradora. Juntou documentos. 

A autora apresentou impugnação às fl. 213/216, refutando as alegações do réu e ratificando os pedidos iniciais. 

A litisdenunciada, HDI Seguros S.A, apresentou contestação à lide secundária às fl. 277/293, na qual concordou com a denunciação à lide, face contrato de seguro existente entre as partes e ressaltou que sua condenação deve se ater ao reembolso dos valores despendidos pelo réu, no limite da apólice de seguros existente entre as partes. Alegou que há expressa exclusão na apólice quanto ao pagamento de indenização decorrente de danos morais. Sustenta que, por não ter oferecido resistência na lide secundária, não há falar em sua condenação dos ônus de sucumbência. Assevera que é cabível o abatimento da indenização do seguro DPVAT, no caso. Pediu a expedição de ofício à FENASEG, para verificação de eventual indenização do seguro DPVAT paga. 

À fl. 385, consta resposta da FENASEG ao ofício que lhe foi enviado, informando que a autora recebeu indenização do seguro DPVAT no importe de R$4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais). 

À fl. 390, o MM. Juiz indeferiu a preliminar arguida na contestação e deferiu a produção de prova oral, pedida pelas partes. 

Em audiência (fl. 422), foi colhido o depoimento pessoal das partes e das testemunhas por elas arroladas. 

Na sentença (fl. 479/481-v), o MM. Juiz julgou improcedentes os pedidos iniciais, nos seguintes termos:
“(...) Analisando todo o contexto dos autos, tenho que, na espécie, ocorreu a culpa exclusiva da vítima pelo acidente. Tivesse a vítima observado as regras de trânsito o acidente não teria ocorrido. 

Em primeiro lugar, diga-se que na espécie se conclui facilmente que o veículo estava em baixa velocidade, pois, caso contrário, as consequências teriam sido ainda mais trágicas.

Pois bem. Em relação à culpa da vítima, cumpre consignar que o croqui de f. 202 representa a realidade do local. Considerando os elementos apurados no feito, temos que a vítima estava no ponto A do referido croqui, possivelmente vindo do ponto B, com destino ao ponto D, vale dizer, a vítima estava cruzando as vias em diagonal.

Isso é o que se depreende do testemunho de LEANDRO INÁCIO DE OLIVEIRA (426), segundo o qual:

(...)

Portanto tenho que a autora agiu com culpa ao não realizar a travessia pelas faixas de pedestres que existem no local. Percebe-se no croqui que na região existem 4 faixas de pedestre e a vítima resolveu atravessar a via justamente em local que não havia tal faixa, local esse de certa forma até perigoso, pois é costumeiro os veículos fazerem manobras de marcha ré para saírem do estacionamento da rodoviária. Portanto, a ausência de faixa de pedestre não é por acaso, mas sim para garantir a segurança dos transeuntes.

Ao agir dessa forma, a vítima infringiu o artigo 69 do Código de Trânsito Brasileiro, segundo o qual:

(...)

Entendo que na espécie sequer é possível falar em culpa concorrente. Embora o réu tivesse sua visão ofuscada pelo sol, conforme ele mesmo confirmou no histórico do boletim de ocorrência e em seu depoimento pessoal, o fato é que conduzia seu veículo de forma prudente, observando as condições meteorológicas, pois estava em baixa velocidade. 

Tivesse o Réu em alta velocidade, aí sim poderíamos falar em culpa concorrente. 

Todavia, na espécie, como já dito, o acidente não teria ocorrido se a vítima tivesse feito a travessia pelas faixas de pedestre disponíveis no local. 

Portanto, não há que se falar em responsabilidade do Réu em indenizar a Autora.

Da denunciação à lide:

(...)

A procedência da denunciação à lide está condicionada à procedência da ação principal, conforme se deduz do artigo 76 do Código de Processo Civil.

Logo, como no caso o pedido é improcedente, a análise da denunciação fica prejudicada. 

(...)

POSTO ISSO, julgo improcedentes os pedidos iniciais e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a Requerente no pagamento das custas processuais e honorários que arbitro em R$3.000,00, ficando suspensa a exigibilidade por estar litigando sob o pálio da assistência judiciária gratuita.

No que diz respeito à denunciação à lide, condeno também a Autora no pagamento das custas processuais e honorários que arbitro em R$3.000,00 em favor da Denunciada, ficando suspensa a exigibilidade por estar litigando sob o pálio da assistência judiciária gratuita.”

A autora interpôs recurso de apelação às fl. 484/492, em que pede a reforma da sentença para que se julguem procedentes os pedidos iniciais porque entende que, no caso, restou comprovada a culpa do réu, face boletim de ocorrência e demais provas produzidas nos autos, especialmente a prova oral colhida em audiência, a caracterizar sua responsabilidade civil. Alega que faz jus ao recebimento de indenização moral e material pela lesão física que sofreu em razão do acidente e pelos altos custos que teve que arcar com o seu tratamento. Sustenta que não há falar em sua condenação nos ônus do processo na lide secundária. Pede o provimento do recurso e a inversão dos ônus de sucumbência. 

O réu apresentou contrarrazões às fl. 495/511, refutando as alegações da autora e ratificando suas teses de defesa. Ressaltou que a prova oral colhida comprovou a culpa exclusiva da vítima. Pediu a manutenção da sentença hostilizada. 

A litisdenunciada, HDI Seguros S.A, apresentou contrarrazões às fl. 513/523, sustentando que, na eventual hipótese de ser reformada a sentença, sua condenação da lide secundária deve se ater aos limites da apólice de seguro existente entre as partes. Aduz que não há contratação de cobertura para danos morais. Pede abatimento do valor da indenização do seguro DPVAT, no caso de eventual procedência do pedido da autora e da lide secundária. Ressalta que não ofereceu resistência na lide secundária, não havendo falar em sua condenação nos ônus do processo. 

É o relatório. 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE:

Conheço do recurso porque tempestivo, próprio e por ser isento de preparo, nos termo do art. 12, da Lei 1.060/50 (fl. 56). 

PRELIMINAR:

Não foram argüidas preliminares no presente recurso.

MÉRITO:

1- LIDE PRIMÁRIA:

Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais ajuizada por Abigail Moreira de Oliveira contra César Caetano Júnior, alegando a autora, em síntese, que no dia 26/09/2011, por volta das 07:15 horas, caminhava pela praça interna da rodoviária, denominada Madre Maria Rosa Molas, local que permite acesso a coletivos, táxis e veículos particulares, quando o réu, imprudentemente, com a visão ofuscada pelos raios solares, como ele próprio narrou no Boletim de Ocorrência, a atropelou,  causando-lhes lesões físicas, sendo necessária a realização de cirurgia ortopédica. Sustenta que, a partir do acidente, ficou dependente do uso de andador para se locomover e passou a necessitar de acompanhantes, dia e noite, vez que idosa, com 72 anos de idade, além de usos de medicamentos constantes, sessões de fisioterapia, consultas médicas e exames freqüentes. Aduz que, o réu, no ato do acidente, assumiu a culpa pelo evento danoso, dispensou perícia e prometeu ressarcir todos os prejuízos que lhe foram causados, contudo, após a satisfação de alguns gastos iniciais, rompeu o trato, motivo pelo qual tornou-se necessário o ajuizamento da presente ação. Ressalta que deve ser ressarcida pelos danos materiais que sofreu, na ordem de R$8.628,64 (oito mil, seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e quatro centavos), conforme comprovam os documentos colacionados à inicial, além das despesas com o tratamento que terá que realizar após o ajuizamento da ação. Pondera que faz jus à indenização por danos morais, face a lesão física que lhe acometeu. Pede a condenação do réu no pagamento de indenização material no valor de R$8.628,64, acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pelos índices da tabela da CGJ/MG desde a data do evento danoso e de indenização moral no valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Pede, ainda, a condenação do réu no pagamento de todas as despesas com o tratamento tidas após o ajuizamento da ação, tais como: transporte, medicamentos, fisioterapia, cirurgias e consultas. Requer a condenação do requerido no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. 

Na sentença, o MM. Juiz julgou improcedente o pedido inicial por entender que, no caso, houve culpa exclusiva da vítima, que não atravessou a via utilizando-se da faixa de pedestre. 

A autora interpôs recurso de apelação, em que pede a reforma da sentença para que se julguem procedentes os pedidos iniciais porque entende que, no caso, restou comprovada a culpa do réu, face boletim de ocorrência e demais provas produzidas nos autos, especialmente a prova oral colhida em audiência, a caracterizar sua responsabilidade civil. Alega que faz jus ao recebimento de indenização moral e material pela lesão física que sofreu em razão do acidente e pelos altos custos que teve que arcar com o seu tratamento. Sustenta que não há falar em sua condenação nos ônus do processo na lide secundária. Pede o provimento do recurso e a inversão dos ônus de sucumbência.

Analisando com acuidade os autos, tenho que assiste parcial razão à autora, ora apelante. 

Cumpre salientar que o Código Civil/2002 determina que tem responsabilidade subjetiva civil de indenizar àquele que sofreu dano moral e material quem praticou a conduta antijurídica e causou diretamente o prejuízo, conforme dispõem os art. 186 e 927: 

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito." 

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187) causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo". 

Segundo lição de Caio Mário da Silva Pereira quanto a tais dispositivos: 

"Para a configuração da obrigação de indenizar por ato ilícito exige-se a presença de três elementos indispensáveis: 

a) em primeiro lugar, a verificação de uma conduta antijurídica, que abrange comportamento contrário a direito, por comissão ou por omissão, sem necessidade de indagar se houve ou não o propósito de malfazer; 

b) em segundo lugar, a existência de um dano, tomada a expressão no sentido de lesão a um bem jurídico, seja este de ordem material ou imaterial, de natureza patrimonial ou não patrimonial; 

c) e em terceiro lugar, o estabelecimento de um nexo de causalidade entre um e outro, de forma a precisar-se que o dano decorre da conduta antijurídica, ou, em termos negativos, que sem a verificação do comportamento contrário a direito não teria havido o atentado ao bem jurídico." (in "Instituições de Direito Civil", v. I, Introdução ao Direito Civil. Teoria Geral do Direito Civil, Rio de Janeiro: Forense. 2004. p.661). 

É fato incontroverso nos autos que houve o atropelamento da autora pelo veículo de propriedade do réu e por ele conduzido, no dia 26/09/2011. 

No caso, necessário apurar a responsabilidade do réu, no acidente que gerou lesões físicas à autora, suscetíveis de causar dano moral e material. 

O réu, ora apelado, alega que a culpa pelo acidente foi exclusiva da autora, que teria desrespeitado a legislação de trânsito, na medida em que atravessou a rua fora da faixa destinada aos pedestres, em via de grande movimento de carros e ônibus, por se tratar de terminal rodoviário. 

Já a autora, ora apelante, sustenta que a culpa pelo acidente é do réu que, imprudentemente, dirigiu veículo com a visão ofuscada pelos raios solares, conforme ele mesmo afirmou no Boletim de Ocorrência juntado à exordial, vindo a atropelá-la. 

No Boletim de Ocorrência de fl. 10/14 consta o histórico do acidente, da seguinte forma:

“Acionados, comparecemos no local, onde em contato com o condutor do veículo, que nos narrou o seguinte fato: que estava deslocando sentido a rodoviária da cidade, juntamente com sua esposa senhora Mariângela; e teve a visão ofuscada por raios solares e quando percebeu havia uma pessoa atravessando a via e acionou os freios do veículo que não parou a tempo, vindo o veículo a se chocar contra a vítima, que veio a cair causando lesões. Os funcionários “Paulo Sérgio” e “Júnior” que levaram a vítima para a Santa Casa de Areado. A esposa do condutor acompanhou a vítima até a Santa Casa; onde foi atendida pelo médico Dr. João. Segue em anexo o laudo médico descrevendo as lesões. Ressalto que quando a guarnição chegou no local a vítima já havia sido recorrida e se encontrava no HPS. (...)” 

A prova oral colhida comprova que o veículo conduzido pelo réu atropelou a autora, que atravessou a via em local inapropriado, fora da faixa de pedestres, tendo o réu confessado que o acidente ocorreu porque sua visão foi ofuscada pelos raios solares ou porque a autora estava na frente da coluna do veículo. 

Constou do depoimento pessoal do réu (fl. 427):

“(...) que o depoente disse que não viu a vítima porque sua visão estava ofuscada ou porque ela estava na frente da coluna do veículo; que o depoente chegou a acionar os freios; que sua esposa conseguiu ver a vítima pela lateral do veículo e deu um grito; que foi aí que o depoente acionou o freio. (...)”

Já a autora revelou em seu depoimento pessoal (fl. 428):

 “(...) que estava atravessando o pátio sentido rodoviária quando sofreu o acidente; que o carro bateu por trás da depoente; que o pátio da rodoviária abrange também a área dos táxis; que no momento do acidente a depoente já tinha passado a área dos táxis; que no local não tem faixa de pedestres; (...)” 

No depoimento da testemunha Leandro Inácio de Oliveira constou (fl. 426):

“(...) que presenciou o acidente; que o depoente estava no passeio da rodoviária com sua esposa, já que ela ia pegar o ônibus para trabalhar em Alfenas; que viu o carro do réu vindo; que o réu estava devagar; que viu a hora que a autora saiu do canteiro, sentido rua de cima; que a autora não estava indo sentido rodoviária; que a autora estava indo sentido casa das janelas vermelhas que aparece na fotografia de f. 199. (...)”
Lado outro, a testemunha Paulina do Rosário Martins Moreira, prestou o seguinte depoimento (fl. 425):

“(...) que trabalhava para a autora antes como faxineira; que antes do acidente a autora cozinhava; que tem uns 04 meses que a autora está ajudando a depoente a fazer almoço; que a autora está voltando ao seu normal; que antes do acidente a autora fazia compras sozinha, mas hoje tem que ser acompanhada; que antes a autora também ia à igreja e agora só vai acompanhada; que a autora toma remédios continuamente, mas não sabe dizer se antes do acidente ela já tomava; que as vezes a autora se queixa de dores no tornozelo quando sai de casa; que então tem que fazer compressa de gelo; que o tornozelo da autora incha as vezes na época de calor; que a autora faz fisioterapia duas vezes por semana; que atualmente a autora só usa o gelo para o inchaço no tornozelo; que as vezes a autora sai sem muletas mas sente medo; que a autora reclama de não poder sair sozinha e sempre depender de acompanhante (...)”

Logo, conquanto o réu tenha agido com culpa, ao realizar manobra com o veículo com a visão ofuscada ou sem observar o trânsito de pedestres, tenho que a autora concorreu para a ocorrência do acidente, na medida em que atravessou a via em local inapropriado, fora da faixa de pedestres. 

As fotos colacionadas aos autos pelo réu (fl. 196/199) demonstram que havia faixas de pedestres que davam acesso ao terminal rodoviário, tendo a autora preferido se arriscar ao atravessar à rua fora da faixa que lhe era destinada. 

De toda forma, é dever do condutor de veículo zelar pelos veículos menores e pelos pedestres, conforme o Código de Trânsito Brasileiro. 

Logo, mister se faz reconhecer a culpa concorrente da autora e do réu pelo acidente que causou lesões físicas à apelante. 

O reconhecimento nos autos da existência de culpa concorrente implica que a indenização deverá ser fixada de maneira proporcional à culpabilidade das partes e ao dano causado. 

No caso, tenho que a culpa das partes foi de igual proporção, ou seja, cabe ao réu a reparação de apenas 50% dos alegados danos sofridos pela autora. 

Quanto ao dano, ressalto que, do acidente resultou a seguinte lesão física à autora, ora apelante, como constou do laudo médico de fl. 18:

"Atendi no dia 26/09/2011 às 08:30h a Sra. Abigail Moreira de Oliveira com lesões do tipo de fraturas do tornozelo esquerdo. A paciente foi atendida e encaminhada ao Hospital Imesa – Alfenas para tratamento ortopédico”

Quanto à alegação da apelante que sofreu danos de ordem moral em razão do acidente, tenho que lhe assiste razão. 

Isto porque, em acidentes em que ocorre lesão física, é inegável a caracterização da ofensa moral porque a integridade física é parte integrante dos direitos da personalidade, que goza de proteção legal conforme art. 12 do CCB: 

“Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.”    

É conceito de direitos da personalidade, segundo a doutrina: 

“A personalidade jurídica é a projeção da personalidade íntima, psíquica de cada um; é a projeção social da personalidade psíquica, com conseqüências jurídicas. Dizia o Código Civil de 1916: “Art. 2º. Todo homem é capaz de direitos e obrigações na ordem civil.” O novo Código Civil substituiu o termo homem por pessoa. A modificação é apenas de forma e não altera o fundo. Nada impede, porém, que se continue a referir a Homem com o sentido de Humanidade. A personalidade, no campo jurídico, é a própria capacidade jurídica, a possibilidade de figurar nos pólos da relação jurídica.

Como temos no ser humano o sujeito da relação jurídica, dizemos que toda pessoa é dotada de personalidade.” (Silvio de Sávio Venosa in Direito Civil – Parte Geral, 3ª ed. Atlas, São Paulo – SP, 2003, p. 147)

Já Pietro Perlingieri, assim leciona:

“A personalidade é, portanto, não um direito, mas um valor (o valor fundamental do ordenamento) e esta na base de uma série aberta de situações existenciais, nas quais se traduz a sua incessantemente mutável exigência de tutela. Tais situações subjetivas não assumem necessariamente a forma do direito subjetivo e não devem fazer perder de vista a unidade do valor envolvido.” (in Perfis do Direito Civil – Introdução ao Direito Civil Constitucional, 3ª ed., Renovar, Rio de Janeiro – RJ, 2007, p. 155, 156).  

Os direitos da personalidade, embora não enumerados no NCC, podem ser identificados, segundo a doutrina, como os seguintes: 

"Personalidade: Segundo Goffredo Telles Jr., a personalidade consiste no conjunto de caracteres próprios da pessoa. É, portanto, objeto de direito. 

Direitos da Personalidade: Para Goffredo Telles Jr.,os direitos da personalidade são os direitos subjetivos da pessoa de defender o que lhe é próprio, ou seja, a vida, a integridade, a liberdade, a sociabilidade, a reputação ou honra, a imagem, a privacidade, a autoria etc. Apesar de grande importância dos direitos da personalidade, o novo Código Civil, no capítulo a eles dedicado, pouco desenvolveu a temática, embora tenha tido por objetivo primordial a preservação do respeito à dignidade da pessoa humana e aos direitos protegidos constitucionalmente, como se pode ver nos arts. 948 e 951, relativos ao direito à vida, nos arts. 949 a 950, concernentes à integridade física e psíquica, no art. 953, alusivo ao direito à honra, e no art. 954, sobre a liberdade pessoal. Não quis assumir o risco de uma enumeração taxativa, prevendo em poucas normas a proteção de certos direitos inerentes ao ser humano, talvez para que haja, posteriormente diante do seu caráter ilimitado, desenvolvimento jurisprudencial e doutrinário e regulamentação por normas especiais.” (Maria Helena Diniz, in Novo Código Civil Comentado, Coord. Ricardo Fiúza, Saraiva, São Paulo – SP, 2003, p. 23). (grifei).  

Destarte, a incolumidade física consiste em direito da personalidade, de forma que, havendo acidente com lesão física a vítima sempre terá direito de indenização por dano moral. 

Neste sentido: 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSPORTE. ACIDENTE. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL E ESTÉTICO. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. APURAÇÃO EM SEPARADO. SEQÜELA. GRAVIDADE LEVE. VALORES RAZOÁVEIS. IMPROVIMENTO.” (AgRg no Ag 595.684/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 05/10/2004, DJ 28/02/2005, p. 329).

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - AGÊNCIA BANCÁRIA - ELEVADOR EM MANUTENÇÃO - FALTA DE SINALIZAÇÃO ADEQUADA - QUEDA DE CLIENTE NO POÇO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA INSTITUIÇAO FINANCEIRA E DA PRESTADORA DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇAO - VÍTIMA - LUXAÇÃO E FRATURA NO OMBRO - FERIMENTOS NO NARIZ E NA BOCA - DANOS MORAIS CONFIGURADOS - QUANTUM INDENIZATÓRIO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO - DANOS MATERIAIS - GASTOS COM TRATAMENTO ODONTOLÓGICO E TRANSPORTE PARA SESSÕES DE FISIOTERAPIA - DEDUÇÃO APENAS DA QUANTIA RELATIVA A PROCEDIMENTO DE TARTARECTOMIA. (...). In casu, a fratura, a luxação e os demais ferimentos sofridos pelo autor - pessoa idosa, nascido aos 27.09.1925, contando, na data do acidente (16.12.2003), com 78 anos de idade - pelas regras de experiência comum, causaram-lhe dor, sofrimento, angústia, diminuição da auto-estima e, via de consequência, abalo moral, que independe da prova direta, pela sua própria natureza. (...).” (AC 1.0686.05.145409-4/001, 17ª CaCív/TJMG, rel. Des. Eduardo Mariné da Cunha, p. 23/03/2010).

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA FORMULADO NA CONTESTAÇÃO E RATIFICADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - DEFERIMENTO DA GRATUIDADE - ACIDENTE DE TRÂNSITO - LESÃO FÍSICA - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL - ABALROAMENTO NA TRASEIRA DE VEÍCULO REGULARMENTE PARADO - NEGLIGÊNCIA DO CONDUTOR - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEVIDA - VALOR - CIRCUNSTÂNCIAS E PARÂMETROS - OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - REDUÇÃO - DESCABIMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO EM PERCENTUAL SUPERIOR A 15% - SEGURADORA - DENUNCIAÇÃO À LIDE - AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA DA DENUNCIADA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO NÃO DEVIDOS À DENUNCIANTE - RECURSOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. (...). -A lesão física em acidente de trânsito enseja dano moral indenizável. (...).” (AC 1.0105.08.271297-4/001, 17ª CaCív/TJMG, rel. Des. Márcia De Paoli Balbino, p. 20/05/2010).

“APELAÇÕES CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PARADA OBRIGATÓRIA. DESOBEDIÊNCIA. COLISÃO. MOTOCICLISTA. AMPUTAÇÃO DA PERNA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS DISTINTOS. DANOS MATERIAIS. CONDENAÇÃO. PENSIONAMENTO. APOSENTADORIA DO INSS. POSSIBILIDADE. SEGURADORA. RESSARCIMENTO. OBRIGAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. NÃO EXCLUDENTE. POSSIBILIDADE. DESCONTO DO SEGURO DPVAT. Por força da responsabilidade civil, o condutor de veículo que não obedece a parada obrigatória em cruzamento de vias e colide com motociclista que transitava pela via preferencial, tem obrigação de indenizá-lo pelos danos morais, estéticos e materiais sofridos, notadamente porque, havendo a amputação de parte da perna, os danos morais e estéticos se distinguem. (...).” (AC 1.0433.08.256202-9/001, 17ª CaCív/TJMG, rel. Des. Luciano Pinto, p. 17/08/2010).   

Sobre o quantum indenizatório, importante ressaltar que o valor da indenização pelo dano moral deve servir para compensação íntima do ofendido, como leciona Carlos Roberto Gonçalves, citando Maria Helena Diniz.

“Em todas as demandas que envolvem danos morais, o juiz defronta-se com o mesmo problema: a perplexidade ante a inexistência de critério uniformes e definidos para arbitrar um valor adequado.

[...]

Maria Helena Diniz propõe as seguintes regras “a serem seguidas pelo órgão judicante no arbitramento, para atingir homogeneidade pecuniária na avaliação do dano moral:

Evitar indenização simbólica e enriquecimento sem justa causa, ilícito ou injusto à vítima. A indenização não poderá ter valor superior ao dano, nem deverá subordinar-se à situação de penúria do lesado; nem poderá conceder a uma vítima rica uma indenização inferior ao prejuízo sofrido, alegando que sua fortuna permitiria suportar o excedente do menoscabo;

Não aceitar tarifação, porque esta requer despersonalização e desumanização, e evitar porcentagem do dano patrimonial;

Diferenciar o montante indenizatório segundo a gravidade, a extensão e a natureza da lesão;

Verificar a repercussão pública provocada pelo fato lesivo e as circunstâncias fáticas;

Atentar para as peculiaridades do caso e para o caráter anti-social da conduta lesiva;

Averiguar não só os benefícios obtidos pelo lesante como o ilícito, mas também a sua atitude ulterior e situação econômica;

Apurar o real valor do prejuízo sofrido pela vítima;

Levar em conta o contexto econômico do País; no Brasil não haverá lugar para fixação de indenização de grande porte, como as vistas nos Estados Unidos;

Verificar a intensidade do dolo ou o grau de culpa do lesante;

Basear-se em prova firme e convincente do dano;

Analisar a pessoa do lesado, considerando a intensidade de seu sofrimento, seus princípios religiosos, sua posição social ou política, sua condição profissional e seu grau de educação e cultura;

Procurar a harmonização das reparações em casos semelhantes;

Aplicar o critério do justum ante as circunstâncias particulares do caso sub judice (LICC, art. 5º), buscando sempre, com cautela e prudência objetiva, a equidade.”

Concluiu a renomada civilista: “Na quantificação do dano moral, o arbitramento deverá, portanto, ser feito com bom-senso e moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, à gravidade da ofensa, ao nível sócio-econômico do lesante, à realidade da vida e às particularidades do caso sub examine.”

Pode-se afirmar que os fatores considerados são: a) a condição social, educacional, profissional e econômica do lesado; b) a intensidade de seu sofrimento; c) a situação econômica do ofensor e os benefícios que obteve com o ilícito; d) a intensidade do dolo ou o grau de culpa; e) a gravidade e a repercussão da ofensa; e f) as peculiaridades e circunstâncias que envolveram o caso, atentando-se para o caráter anti-social da conduta lesiva.” (Carlo Roberto Gonçalves, Responsabilidade Civil, 8ª ed., São Paul: Saraiva, 2003, p. 569 e 576/577).

Embora o dano moral seja de difícil aferição, dada a sua subjetividade, deve o julgador atentar para a sua extensão, para o comportamento da vítima, para o grau de culpabilidade do ofensor e para a condição econômica do ofensor, de modo que o ofensor se veja pedagogicamente repreendido a não repetir o ato, e a vítima se veja compensada pelo prejuízo experimentado, sem, contudo, ultrapassar a medida desta compensação, sob pena de provocar o enriquecimento sem causa, e dar causa a desproporcional empobrecimento do ofensor.
Segundo entendimento do STJ, o arbitramento da indenização moral deve se pautar nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

Nesse sentido:

“ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - DANOS MORAIS E ESTÉTICOS - PERDA DE MEMBRO SUPERIOR - INDENIZAÇÃO - VALOR IRRISÓRIO - MAJORAÇÃO.

1. O valor do dano moral deve ser arbitrado segundo os critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, não podendo ser irrisório, tampouco fonte de enriquecimento sem causa, exercendo função reparadora do prejuízo e de prevenção da reincidência da conduta lesiva.

(...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1259457/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 27/04/2010)

“ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. TORTURA DE MENOR. DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. VERBA FIXADA COM RAZOABILIDADE.(...)

2. O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a revisão do valor de indenização por danos morais somente é possível quando exorbitante ou insignificante a importância arbitrada, em flagrante violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Tal excepcionalidade não se aplica, contudo, à hipótese dos autos, a ponto de abrandar as regras de conhecimento do recurso especial.

Agravo regimental improvido.” (AgRg no AREsp 65.904/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 05/03/2012)

Nos termos do art. 944 do CCB:

“Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.”

Da análise das circunstâncias do caso, vê-se que o réu agiu com médio grau de culpabilidade, ao realizar manobra sem observar o trânsito de pedestres, tendo a autora concorrido com o evento danoso, na medida em que atravessou a via fora da faixa própria. A lesão causada à autora (fratura no tornozelo), lado outro, é de médio grau, não tendo gerado risco de vida, mas apenas risco a incolumidade física.  

Para danos de pouca/média extensão, como o caso dos autos, a jurisprudência tem fixado indenização, de aproximadamente vinte salários mínimos: 

"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS E MATERIAIS - RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR - OBJETIVA - EXCLUDENTE - FATO DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - DANOS MORAIS - PROVA - DESNECESSIDADE - INDENIZAÇÃO - REDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIOS DA MODERAÇÃO E RAZOABILIDADE OBSERVADOS. APELAÇÃO CÍVEL - LIDE SECUNDÁRIA - SEGURADORA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - JUSTIÇA GRATUITA - DEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO À DENUNCIAÇÃO DA LIDE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - IMPOSSIBILIDADE - DECOTE NECESSÁRIO.

(...) Esta Câmara tem fixado a indenização nos casos de danos morais presumidos, em valor equivalente a 20 salários mínimos, pautando-se nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, diante da análise do caso concreto. (...)
(Apelação Cível 1.0024.04.536687-9/001, Rel. Des.(a) Luciano Pinto, 17ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 14/06/2012, publicação da súmula em 26/06/2012)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - ACIDENTE COM PASSAGEIRO EM TRANSPORTE COLETIVO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - INTELIGÊNCIA DO ART. 37, § 6º DA CF E ART. 14 DO CDC - CARACTERIZAÇÃO - NEXO CAUSAL E DANO - COMPROVAÇÃO - EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE - INEXISTÊNCIA - DANOS MATERIAIS E MORAIS - COMPROVAÇÃO - DEVER DE INDENIZAR - MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - CABIMENTO - CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO, RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - LIDE SECUNDÁRIA - NÃO RESISTÊNCIA - ÔNUS SUCUMBENCIAIS - NÃO CABIMENTO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CONFIGURAÇÃO - 1º RECURSO NÃO PROVIDO, 2º RECURSO PROVIDO EM PARTE.
(...) No caso, analisando as circunstâncias do fato, da leve consequência para a autora, do baixo grau de culpabilidade do motorista, as condições das partes e os parâmetros desta Câmara, tenho como razoável a indenização no valor (...), equivalente a 20 (vinte) salários mínimos. (...)

(Apelação Cível 1.0145.08.466047-4/001, Rel. Des.(a) Márcia De Paoli Balbino, 17ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 07/10/2010, publicação da súmula em 29/10/2010)
Logo, considerando a culpa concorrente das partes, que atrai a redução do valor da indenização devida pelo réu em 50%, tenho que o valor de R$7.240,00 (sete mil, duzentos e quarenta reais) a ser pago pelo réu à autora, é suficiente para reparar o dano moral por ela sofrido.  

Sobre tal valor, deverá incidir juros de mora de 1% ao mês desde a data do evento danoso (súmula 54 do STJ) e correção monetária pelos índices da CGJ/MG, desde a data de publicação deste acórdão, nos termos da Súmula 362, do STJ. 

Quanto aos danos materiais, tenho que assiste parcial razão à apelante. 

O dano material é o prejuízo aferível economicamente, como é cediço, razão pela qual deve ser comprovado de forma cabal, já que o dano hipotético não justifica a reparação.
Na inicial, a autora requereu a condenação da ré no pagamento de R$8.628,64 (oito mil, seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e quatro centavos), a título de danos materiais, além das despesas com transporte e com o tratamento que tivesse a partir do ajuizamento da presente ação. 

Para corroborar suas alegações, a autora colacionou aos autos os documentos de fl. 33/55, que consistem em recibos de serviços prestados, comprovantes de pagamento de medicamentos e despesas com consulta médica, exames e curativos. 

Todavia, conquanto seja de se reconhecer a responsabilidade do réu pelo pagamento de metade das despesas tidas pela autora, por se tratar de culpa concorrente, tais despesas devem estar diretamente ligadas ao acidente que envolveu as partes e as lesões dele advindas. 

No caso, pela leitura dos documentos de fl. 33/36, observo que a autora pretende ser ressarcida por despesas decorrentes de exames e consultas que não se relacionam com o acidente narrado na inicial. 

É que, no valor de R$373,07 (trezentos e setenta e três reais e sete centavos) pago pela autora a título de co-participação em seu plano de saúde, está inserido R$16,60 pela realização de exames de sangue (colesterol total, creatinina, FA, Gama GT, Glicemia, ASL, ALT, Triglicerídeos, hemograma completo, TSH e T4), R$43,74 pela colocação de órteses ou próteses, R$12,60 por consulta com Endocrinologista, R$12,00 por consulta com Ginecologista, R$3,37 por Citologia Vaginal, R$28,12 por exame de mamografia e R$18,87 por ultrassom, todos procedimentos e consultas realizados antes mesmo do evento danoso (atropelamento), não possuindo qualquer relação com ele.  

Logo, do valor de R$373,07, deve ser abatido R$135,30, que não se refere com o acidente que envolveu as partes, totalizando a quantia de R$237,77 (duzentos e trinta e sete reais e setenta e sete centavos), a ser considerada como dano material. 

Quanto aos documentos de fl. 37/42 que revelam que a autora pagou R$844,80 (oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos) a título de plano de saúde, tenho que não há falar em ressarcimento de tais valores pelo réu, a título de danos materiais. 

A contratação do plano de saúde é ato de mera liberalidade da autora e ela já possuía o referido plano antes do acidente, não havendo como imputar ao réu a responsabilidade pelo custeio de tal plano. 

Quanto aos cupons fiscais de fl. 43/48, referentes à compra de medicamentos e materiais para curativos pela autora, tenho que somente os medicamentos prescritos pelo médico ortopedista (fl. 24/31) e os materiais para realização de curativos devem ser ressarcidos pelo réu. Os demais medicamentos, que se referem a hormônios, remédios para pressão, hidratantes dermatológicos, cápsulas de cálcio, enxaguante bucal, dentre outros, não possuem relação com acidente, não havendo falar em condenação do réu no seu ressarcimento.  

Assim, do total de R$260,09 (duzentos e sessenta reais e nove centavos) pela soma dos cupons fiscais, somente deve ser considerado, a título de danos materiais, a quantia de R$82,05 (oitenta e dois reais e cinco centavos), referente à compra de esparadrapos, ataduras, compressas e medicamentos prescritos pelo ortopedista às fl. 24/31 (clostebol+neomicina e diprogenta).

Já os recibos de fl. 49/54 que, inclusive, foram expressamente impugnados pelo réu, à exceção daquele de fl. 51, no valor de R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) pagos pela autora à título de fisioterapia, não informam a natureza do serviço prestado, nem a que destinam, não sendo possível inferir o nexo dos serviços ali descritos com o acidente que vitimou a autora.  

O recibo de fl.55, no valor de R$100,00 (cem reais), embora tenha sido pago pela prestação de serviços médicos (Dr. Milton), não informa a especialidade de tal profissional, não havendo como inferir que tal consulta tenha relação com o acidente noticiado nos autos. 

Logo, a autora provou que teve gastos na quantia de R$769,82 (setecentos e sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos), oriundos do acidente noticiado nos autos, cuja responsabilidade do réu se limita a 50% deste valor (R$384,91), por se tratar de culpa concorrente, como ressaltado. 

Lado outro, tenho que a autora faz jus, também, ao ressarcimento de 50% das eventuais despesas que teve que suportar após o ajuizamento da presente ação, a título de transporte, medicamentos, consultas médicas, cirurgias e sessões de fisioterapia, desde que tais despesas estejam comprovadamente relacionadas com o acidente, cuja quantia deverá ser apurada em liquidação de sentença. 

Sobre o valor da indenização material deverão incidir juros de mora de 1% ao mês desde a data do desembolso de cada pagamento e correção monetária pelos índices da CGJ/MG desde a data do efetivo prejuízo, a teor da Súmula 43 do STJ. 

Neste sentido é o entendimento do STJ:

“DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. INDICAÇÃO GENÉRICA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE. MATÉRIA FÁTICA REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. TRATAMENTO MÉDICO. NECESSIDADE COMPROVADA. LICENCIAMENTO. ILEGALIDADE. DECISÃO ULTRA PETITA. OCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NÃO-CABIMENTO. RESSARCIMENTO DE DESPESAS. CABIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. 6% AO ANO. ART. 1º-F DA LEI 9.784/99. TERMO INICIAL. DATA DA REALIZAÇÃO DE CADA DESPESAS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)
10. Referindo-se a indenização por danos materiais às despesas efetuadas pelo autor com seu tratamento, efetuadas após seu licenciamento, deve o termo a quo dos juros moratórios ser a data de realização de cada uma destas despesas, respectivamente, a serem apuradas na fase de liquidação, e não da data do acidente.

11. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para excluir da condenação a indenização por danos morais, assim como para fixar os juros moratórios em 6% ao ano, contados a partir da realização de cada uma das despesas efetuadas pelo autor.

(REsp 1021500/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/09/2009, DJe 13/10/2009)

Assim, o pedido inicial procede em parte, para condenar o réu no pagamento de indenização moral no valor de R$7.240,00 (sete mil duzentos e quarenta reais) e indenização por danos materiais no valor de R$384,91 (trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos), mais 50% das eventuais despesas que teve que suportar após o ajuizamento da presente ação, a título de transporte, medicamentos, consultas médicas, cirurgias e sessões de fisioterapia, desde que tais despesas estejam comprovadamente relacionadas com o acidente, cuja quantia deverá ser apurada em liquidação de sentença. 

2 - LIDE SECUNDÁRIA

O réu, ora apelado, requereu a denunciação da lide da seguradora HDI Seguros S.A, com fulcro no artigo 70, III, do CPC. 

Dispõe o artigo 70 do CPC:

"Art. 70 - A denunciação da lide é obrigatória:

(...)
III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda."

A denunciação da lide é uma espécie de intervenção de terceiro provocada por uma das partes, cuja natureza jurídica é de ação de regresso que se desenvolve nos próprios autos da ação principal.

O instituto é tratado pela doutrina da seguinte maneira:

"Denunciação da lide é a demanda com que a parte provoca a integração de um terceiro no processo pendente, para o duplo efeito de auxiliá-lo no litígio com o adversário comum e de figurar como demandado em um segundo litígio. (...)

Trata-se de uma intervenção coata, porque tem origem na vontade da parte e não do terceiro e este torna-se parte no processo independentemente de sua própria vontade. Uma vez citado, em relação ao primeiro litígio o terceiro torna-se assistente litisconsorcial da parte que lhe haja denunciado da lide e, cumulativamente, réu na segunda demanda. (...)

A denunciação da lide faz com que o terceiro, porque passa a figurar como assistente do denunciante, fique impedido de discutir o acerto da decisão da causa principal e ao mesmo tempo propicia sua condenação a ressarcir se o litisdenunciante for vencido ao final. Trata-se da ação de garantia, que se admite em casos nos quais o denunciante defendem em face do terceiro, dito denunciado, um alegado direito de regresso. 

Com essa configuração, a litisdenunciação da lide inclui-se entre as intervenções de terceiro que ampliam o objeto do processo. Além da pretensão deduzida pelo autor em face do réu e visando a uma medida a ser proferida com relação a este, feita a denunciação o juiz terá diante de si, para conhecer e julgar, também essa outra que visa à condenação do terceiro a prestar a quem o trouxe ao processo uma indenização pelo que ele eventualmente venha a perder. (DINAMARCO, Cândido Rangel, in "Instituições de Direito Processual Civil", vol. II, 4ª ed., Malheiros:São Paulo, 2004, p.398).

A denunciação da lide, ressalte-se, tem como justificativa maior a economia processual, envolvendo a propositura antecipada e condicional de uma ação de regresso. O instituto em causa faz nascer, ao lado da ação principal, uma demanda paralela entre denunciante e denunciado, tendo como objetivo precípuo o reconhecimento da obrigação desse último de responder, perante o denunciante, pela indenização que este vier a pagar ao autor da lide principal.
No caso, a seguradora apresentou contestação (fl. 277/293), na qual concordou com a denunciação à lide, face contrato de seguro existente entre as partes e ressaltou que sua condenação deve se ater ao reembolso dos valores despendidos pelo réu, no limite da apólice de seguros existente entre as partes. Alegou que há expressa exclusão na apólice quanto ao pagamento de indenização decorrente de danos morais. Sustentou que, por não ter oferecido resistência na lide secundária, não há falar em sua condenação dos ônus de sucumbência. Asseverou que é cabível o abatimento da indenização do seguro DPVAT, no caso.
Pois bem. Analisando a apólice contratada (f. 304/370), verifica-se que os réus firmaram com a seguradora HDI Veículos contrato de seguro de veículo, válido na data do acidente, com a contratação expressa de reembolso por eventuais danos materiais, no limite de R$70.000,00 (setenta mil reais).

A seguradora, pois, tem o dever de reembolsar o réu, segurado, em regresso, pelos danos a que foi condenado na lide primária. 
Quanto à alegação da seguradora de que não há cobertura para danos morais, tenho que lhe assiste razão. 

É que, na apólice de seguro do réu há exclusão expressa do reembolso por dano moral, conforme fl.353/354:
“3. Riscos não cobertos:

A HDI Seguros não indenizará, em hipótese alguma, acidente pessoal causado por:

(...)

m) Esta apólice não prevê indenização por DANOS MORAIS e ESTÉTICOS, nos casos em que o segurado, seu beneficiário ou representantes legais estejam obrigados a pagá-las, seja elas provenientes de ação judicial, de reclamações extrajudiciais ou acordos amigáveis.”

Em hipótese tal, o STJ já sedimentou que tal cláusula, se bem informada, é válida. 

Nesse sentido:

1)"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - COMPENSAÇÃO IMEDIATA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 21 DO CPC - JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

- Em sendo expressa e de entendimento imediato, não é abusiva a cláusula que limita a cobertura contratual. 

- A exigência de cheque-caução para o pagamento de despesas hospitalares não gera, por si só, danos morais". 

(REsp 853.850/RS, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado em 14.02.2008, DJe 05.03.2008) 

2)"CIVIL. SEGURO. DANOS MORAIS. CLÁUSULA AUTÔNOMA. AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO. COBERTURA. INEXISTÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. 

I - A previsão contratual de cobertura dos danos pessoais abrange os danos morais tão-somente se estes não forem objeto de exclusão expressa ou não figurarem como objeto de cláusula contratual independente. 

(...) 

Recurso não conhecido, com ressalva quanto à terminologia". 

(REsp 929.991/RJ, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 07.05.2007, DJ 04.06.2007 p. 354) 

Neste sentido é o enunciado da Súmula 402, do STJ:

  O contrato de seguro por danos pessoais compreende os danos morais, salvo cláusula expressa de exclusão.

Pelas razões expostas, é de se julgar procedente em parte a lide secundária, devendo a seguradora ressarcir o pagamento da condenação imposta ao réu pelos danos materiais até o limite da apólice contratada.

Lado outro, viável a tese que sustenta a possibilidade de se abater da reparação devida à autora o valor referente à indenização do seguro obrigatório DPVAT, conforme art. 246 do STJ: 

"O valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente fixada."
Desse modo, do valor apurado para indenização por danos materiais, deve ser deduzida a importância de R$4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), recebida pela autora a título de indenização do seguro DPVAT, conforme comprovam os documentos de fl. 385/386.
Em relação os ônus de sucumbência da lide secundária, cumpre salientar que a denunciada, embora tenha defendido que a sua condenação, em regresso, estava limitada ao valor da apólice e não abrangia eventual condenação por danos morais, ela aceitou a denunciação, não havendo pretensão resistida. Dessa forma, não tem cabimento a condenação da denunciada no pagamento dos ônus de sucumbência da lide secundária.

Nesse sentido, pacífico é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. À vista da natureza condicional da denunciação da lide, a respectiva procedência só induz a condenação em honorários de advogado, quando for objeto de resistência; se aderiu, simplesmente, à defesa que o denunciante opôs ao autor da demanda, sem negar sua responsabilidade acaso procedente a ação, o denunciado não está sujeito ao pagamento de honorários de advogado. Recurso especial conhecido e provido".(REsp 285.723/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/11/2001, DJ 08/04/2002 p. 210).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA À DENUNCIAÇÃO DA LIDE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DA LIDE SECUNDÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não tendo havido resistência à denunciação da lide não cabe a condenação da denunciada em honorários de advogado em face da sucumbência do réu denunciante. Incidência da Súmula 83.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1226809/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 01/02/2011).

Assim, o réu/denunciante responde pelos ônus da lide secundária, correspondentes ao pagamento das custas eventuais da lide secundária e honorários advocatícios ao patrono da denunciada, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no art. 20, § 4º do CPC.

DISPOSITIVO:

Isso posto, dou parcial provimento ao recurso, para reformar a sentença, julgando parcialmente procedente o pedido inicial, condenando o réu no pagamento à autora da quantia de R$7.240,00 (sete mil duzentos e quarenta reais), a título de indenização por danos morais, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a data do acidente e correção monetária pelos índices da CGJ/MG, desde a data de publicação deste acórdão, e indenização por danos materiais de R$384,91 (trezentos e noventa e quatro reais e noventa e um centavos), além do ressarcimento de 50% das eventuais despesas que a autora teve que suportar após o ajuizamento da presente ação, a título de transporte, medicamentos, consultas médicas, cirurgias e sessões de fisioterapia, desde que tais despesas estejam relacionadas com o acidente, cuja quantia deverá ser apurada em liquidação de sentença. Sobre a indenização material, deverão incidir juros de mora de 1% ao mês desde a data do desembolso de cada pagamento e correção monetária pelos índices da CJG/MG, desde a data do efetivo prejuízo (Súmula 43 do STJ). Julgo parcialmente procedente a lide secundária, condenando a litisdenunciada no reembolso ao réu das quantias pagas a título de danos materiais, nos limites contratados na apólice. Ressalto que deve ser deduzida da indenização material devida à autora a quantia de R$4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), recebida por ela a título de indenização do seguro DPVAT. 

Como consectário, altero o ônus de sucumbência, devendo a autora, na lide primária, arcar com o pagamento de 50% das custas processuais e recursais, observada a Lei 1.060/50 e 50% dos honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condenação, devendo o réu arcar com os demais 50% das custas processuais e recursais e 50% dos honorários advocatícios, compensando-se os honorários, nos termos da Súmula 306, do STJ.

Na lide secundária, o réu/denunciante responde pelos ônus do processo, correspondentes ao pagamento das custas eventuais e honorários advocatícios ao patrono da denunciada, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no art. 20, § 4º do CPC.

Des. Leite Praça (REVISOR) - De acordo com o(a) Relator(a).
Des. Evandro Lopes Da Costa Teixeira - De acordo com o(a) Relator(a).
SÚMULA: "RECURSO PROVIDO EM PARTE."
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